
ESTAOO DA PARÂÍBÂ
PREFEITURA HUNTCIPAL DE DT'AS ESTRADAS

DISPEiISÁ Ne gOOt3/2022 LEr irô 14.133/2021

coirTMTo Ne w75/2à22

TERI,O OE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI'1 A PREFEITURA III,hIICIPAL DE DI,As
ESTRÂDAS E ELETROPOLO ELETRICIDADE LTDÂ., PARA EXECUçÃO DE SERVIçO CONFORME

DIsCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA IIUNfCIPAL OE DUÂS ÉSÍiÂDAS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne Oa.7a7 .O72/OOO1- 10, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasifeira, solteina, Funcionaria Publica, nesidente e domicitiada
na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - pB, CpF oe O9O,4O7,SO4-40, Carteira de
Identidade ns 3.57O.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ELETROPOLO ELÊÍRICIDADE
LTDA. - AVÊNIDA ASSIS CHAÍEAUBRIAND, 671 . LIBERDADE - C,üPItiA GRANDE - PB, CNP] ne 02.175 ,799/ogo4.oo,
doravante 5implesmente CONTRATADA, decidiram as pantes contratantes assinan o presente contrato, o quaf
se regerá pelôs cIáusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUsULA PRIÍ'1EIRA - DOS FUiIDAÍ'TE TOS:
Este contrato decorre da Dlspensa de Licitação ne OOg73/2922, processada nos termos da Lei no 1,4-L3)/2027;
Decreto Hunicipal n' 67/2O?2) e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às c1áusulas deste contrato.

CLÁUSULÂ SEGI'I{DA . DO OB]ETO:
O presente contrato, tem por objeto: AquisiÇâo de luminárias dest-lnadas à ilumiÍ1aÇão pública do
Município de Duas Estr:êdas - PB.

O serviço deverá ser executado rigonosamente de acordo com as condiçôes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação ne
o0ol3l 2A22 Gí t\" 1,4.133 / 2021 e lnstruções do contnatante, documentos esses que ficam fazendo partes
integnantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o negime de empreitada por preço
unitánio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOs:
0 valor total deste contrato, a base do preço pnoposto, é de R$ 4O.7AO,O0 (QUARENTA HIL E SETECENTOS
REArS).

cuÚJsuLA QUaRTA - m REAIUSTAT'IE TO Eil SEt{IIm ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e lmeajustáveÍs no prazo dê un âno.
Dentro do prazo de vigência do contrato e nediante solicitação do contratado, os preços podêrão sofrer
reajuste âpós o lnterregno de um ano, na mesma proporção da vaÍ'iação verificada no IPCA-IBGE acunulado,
toÍnando-se por base o nês do orçamento estj.mado, exclusivamente para as obrigaçõ€s iniciadas e concluídas
após a ocorrêncla da anualldade.
Nos Feajustes subsequentes ao prlnelro, o lntern€gno nÍnimo de un âno será contado a partir dos êfeltos
flnanceiros do úItimo rêajustê.
l,l,o caso de atrâso ou não divulgação do Índice dê reajustâmento, o contratante pagará ao contratâdo a

importância calculada pela últí a variação conhecida, liquidando a diferençâ correspondente tão logo
seja divulgado o índicê d€finitivo. Fica o Contratado obrigâdo a ãpr€sêntar menória de €álcu1o referente
ao reajustanento de prêços do valor reEanêscente, sempre que este ocorrer.
Nas ãfêrlções finals, o índicê utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitlvo.
caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dê qualquêr forma não possa mais
ser utillzado, será adotado, efi substituição, o que vier a ser deternlnado pela legislação então eÍl
vigor.
Nã ausêncLa de prêvisão legal quanto ao índice substituto, ãs pãrtes elegerão novo índice oficlal, para
reajustamento do preço do val-or remanescente, por neio de termo aditivo.
o reajuste poderá ser realizâdo por âpostiLamento.
o prãzo para resposta ao pedldo de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até 1 (un) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
,mprevisÍvel ou previsÍvel de consequência incal€uláve1, observadas as dlsposições dos Arts. !24 a a36,
da llei 14.r33/2L

cúusulA QI,IiITA - DA DoTÀçfu:

CóOIGo oIscRInIMçÃo
07 rüminária para poste rP65 150w 5000K



As despesas correrão pon conta da seguinte dotação, constônte do orçanento vigentei
Recursos Própríos do Mu.ricípio de Duas Êstradas:
e8.00 -- 15.451. 1002.2037 - 500. - 3.3.90.30.O7 -

CLÁUsULA SEXTA . Do PÂGAIiIE ÍO:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observâncía às normas e procedlmentos adotados
pelo contràtànte, beÍn como as disposições dos Ants, 74L a 146 da Leí L4.L13/2L; da seguinte maneira: para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIiIA - DOS PRÀZOS E DA VIGÊi,ICIAI
os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão rio objeto ora contratado, que adnitem
prorrogãÇão nes condições e hipóteses previstas na Leí 14.733/2021J e5tão abaixo indicados e serào
consÍderados da assinatura do Contrato:

Entrê9a: i0 {.iez) d1a§.
A vigência do presente contrato será detenminada: 03 (três) meses, consideaadâ da dâta de sua âssinâtura,
podendo ser prorrogada, nas hipóteses ê nos termos dos Arts. LOs a 714, da Lei 14.133/21.

CLÁUsULA OITÂVA - OA5 OERICAçõES DO CONTRATÂNTE:
a) - Efetuar o pagamento nelativo ao foTnecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
c1áusulas do contrato;
b) - Proporcj-onar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do fornecimento
(ontratado;
c) - Notificar o Contnatado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do fornecimento,
exencendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
.ontratuais e legais;
d) - Designar nepresentantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da nofina
vigente, especialmente pana acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de tenceinos pana assistência e subsÍdlo de infomações pertinentes a essas at.ibuiçôes.

CLÁUSULA Ít'O{4. DAS OBRIGAçÔES DO COÍ{TRATAOO:

a) - Executar devldãmente o fornecimento descrito no objeto supracitado, dentno dos melhores parâmetros
de qualidade estabelecidos para o rêmo de atividade relacionada ôo objeto contratual, com observância
aos prazos estipulados;
b) - Responsab ili zar - se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civi1, tributária
e trabalhista, ben como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquen título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - l4anter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Perflitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os informes e esclanecimentos
solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decornentes de sua
culpa ou dolo na execução do contnato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompànhamênto pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, ro todo ou em pôrte, o objeto deste instrumento, sem o
conheclmento e a devida autorização expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualifiçação exigidas no nespectivo pnocesso licitatónio, apresentando ao
contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULÀ DÉCIT'Â - DA ALÍERÂçÃO E EXTINçÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou po.
acordo entre as partes, nos casos e condiçôês previstas nos Arts, 124 a 136 e sua extinção, formalmente
Ínotivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defêsa, ocorrerá nôs hipóteses e

disposiÇôes dos Arts. 737 a 739, todos da Lei L4.a33/2O2L"
Nas alteraçóes unllatenais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Leí !4.L33/2o27' o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 1egaI, do valor
inicial atualizado do contrato. Nenhum ac.éscimo ou supnessão poderá exceder o limite estêbelecido, salvo
as supresSões resultantes de acordo celebrado entre os contnatantes.

CúUSULA DÉCIIA PRIüEIRÂ - DO RECEBI ENTO:

Executada a pnesente contnatação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedj.mentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecenão, conforme o caso, às
disposições do Art. 144, da Lei 74.133/2A27.
Por sê tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisónio, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento dàs exigências de caráter técni(o, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e

assinatura pelas partes, apênas após o dêcurso do prazo de observação ou vistoria, que
atendimento das exigências contratuôis, não podendo esse prazo ser superioF a 9A (noventa)

comprove o
dias, salvo

em casos excepcionais, devidanente justificados.

CLÁUsUI-A DÉCIüA SEGUT{DA . OAS PE ÀLIDADES:



o Contratado será pesponsabllizado adnlnistrativanente, fâ€ulta{ra a dêfêsa no prãzo }egal do interessado,
pêlãs lnfrações prevlstas no Art. 155, da Lei 74.L13/2O21 e serão apllcãdes, na foHrâ, condlçô€s, rêgrãs,
prazos e procedtuEfltos dêfinidos nos Ârts. 155 â 163, do nesno dlploca.Iegal, as segulntes sanções: a -
advertêncla aplicãda exclusivaDente pela infração ad[inistrâtlva de dar ceuse à inexecução parcial do
contrato, quando não se Justificar a inposição de penalidáde íEis grave; b - nulta de Imna de O,5* (ze"o
vírgula cinco por certo) aplicâde sobre o vâlop do contrato, por diã de at.aso injustificado na êxecuÇão
do objeto da contratação; c - nulta de 19i (dez por cento) sobrê o valor do contrato çror qualquer das
infrações ad$lnistratlvas prevlstas no referido Art. 155; d - t pedinento de llcltar e contatar no ánbLto
da Ad inistração Públicâ direta e indirêta do ente federativo que tlvêr eplicâdo a sânção, pnlo prazo de
dois anos, apliceda eo responsáveI pêlas infraçôes adDinistrôtiyas previstas nos incisos II, IIf, fV, v,
\,I e VII do caput do referido Art. 155, guando não sê Justiflcar a inposição de penalidade nais grave;
e - dec}aração de inidoneidade para licitar ou contratar no albito da Mmlnistraçâo pública direta e
indlreta dê todos os entes federatlvos, pêlo prazo de ci.nco anos, aplicada ao responsáve1 pelas ln+raçõ€s
adDinistrativas Previstas nos inclsos WfI, Ix, X, Xt ê XII do câput do referldo Àrt. 155, beo cofio pelas
infrações adflinistretlvas prevlstas nos incisos II, III, fV, V, VI e VII do caput do mesro artigo que
justiíiquen a iaposição de penalidade oais grave que a sanção rsferida no § 4c do refeFldo Art. 156j f
- aplicâção cuDulada de outras sanções previstas na Lêi 14.71r/292!.
Se o valor da [ulta ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15 dias ãÉs a coounicação ao
Contratado, será automaticanente descortado da prinelra parcela do paganênto â que o Contratado vier a
fazer Jus, â€rêscido dê Juros moratórios de lX (um por cento) ao nês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

clÍrsuLr DÉcrx TErcErRÂ - m aorPsâçÂo Fr ÂLcErRÂ:
ilos casos de eveíÉuais atrasos de pagaúento nos teruos destê instrutlento, e dêsde quê o Contratado não
tenha concorrido de altuDa fonnâ para o atrâso, sêrá adritida a csrpensação fi.nanceira, devÍda desde â
datâ limite fixâda para o pagamênto até a data corÊespondente ao efetivo pagen€nto da parcela. os êncârgos
moratór1os devidos êm razão do atrâso no paganento serão calculãdos com utillzação da seguinte fórmulâ:
EH=Í{xVPrI,onde:Eí=encargosmoratórios;Í{=númrodediasentreadataprêvistaparaopagamento
e a do êfêtivo pagãrento; vP = valor da parcela a sêr pagai e I = indice de coEpensação finenceira, assill
apurado: I = (Tx + 160) + 365, sendo Íx = percêntual do IPCa-IBGE acurulado nos últbos dozê llêsês ou,
na sua falta, u[ novo índice adotado pelo Govepro Federal que o substitua. a hip,i5tese do rêferido índlcê
estabeLe€ldo para a coopensação financelra venha ã ser extinto ou de qualquer fot'fia não possâ Rãis sêr
utilizado, será adotado, em substituiçãor o que vier a ser determinado pela legislação então em vigo..

cuÁusulA DÉc À gfinTr - m FoRor
Para dlninlr as questões decorrentes deste contrato, as partes elegea o Foro da CoBârca dê Guarabirâ,
Estado da ParaÍba.

E, por estarefi de pleno acordo, fol lavrado o presêÍrtê contrâto eú 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testenunhas.

Duas Estradas - PA, 12 de Setenbro de 2022.
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